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Firmado por assinatura digital em 01/07/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Advogado  : Dr. Matheus Guerine Riegert 

Advogado  : Dr. José Oliveira da Silva 

Embargado : JEAN CLÁUDIO CABRAL DE OLIVEIRA 

Advogado  : Dr. Luciano Brandão Camatta 

Advogado  : Dr. Henrique Manola Arpini 

afa  

 

D E S P A C H O 

 

 Tendo em vista a averbação de impedimento pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, e considerando o disposto no art. 319, parágrafo 

único, do RITST, determino a redistribuição deste feito no âmbito da Subseção I da 

Seção Especializada em Dissídios Individuais, observadas a publicidade e a devida 

compensação.  

Publique-se. 

Brasília, 01 de julho de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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